
IFPE CAMPUS PESQUEIRA
LISTA DE OBRIGAÇÕES PARA PAGAMENTO

MÊS SETEMBRO/2019

RAZÃO SOCIAL CNPJ DOCUMENTO FISCAL PROCESSO DT DO ATESTE NATUREZA FONTE  VALOR BRUTO  DEDUÇÕES DATA DE PAGTO JUSTIFICATIVA

1 S.S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 03.159.145/0001-28 NFSE.6146 23299.013332.2019-71 6/8/2019              13.326,45 Prestador de Serviços 8100000000                13.326,45                     8.807,96 5/9/2019 2019OB800881 POR ORDEM CRONOLÓGICA
2 S.S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 03.159.145/0001-28 NFSE.6159 23299.013332.2019-71 6/8/2019                   251,28 Prestador de Serviços 8100000000                     251,28                          63,94                        187,34 5/9/2019 2019OB800882 POR ORDEM CRONOLÓGICA
3 TICKET SOLUÇÕES S.A 03.506.307/0001-57 NFSE.32483653 23299.014195.2019-91 8/8/2019                2.624,91 Prestador de Serviços 8100000000                  2.624,91                          32,55                     2.592,36 5/9/2019 2019OB800883 POR ORDEM CRONOLÓGICA
4 DIPLOMATA TECEIRIZAÇÃO EM GERAL EIRELI 04.803.820/0001-72 NFSE.1611 23299.014636.2019-54 14/8/2019                2.923,19 Prestador de Serviços 8100000000                  2.923,19                        743,95                     2.179,24 5/9/2019 2019OB800884 POR ORDEM CRONOLÓGICA
5 SILVA E SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA ME 10.875.601/0001-00 NFSE.1104 23299.014491.2019-91 14/8/2019                3.408,88 Prestador de Serviços 8100000000                  3.408,88                        867,56                     2.541,32 5/9/2019 2019OB800885 POR ORDEM CRONOLÓGICA
6 RM TERCEIRIZAÇÃO LTDA 05.465.222/0001-01 NFSE.7061 23299.014751.2019-29 16/8/2019                3.610,53 Prestador de Serviços 8100000000                  3.610,53                        918,88                     2.691,65 5/9/2019 2019OB800886 POR ORDEM CRONOLÓGICA
7 S.S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 03.159.145/0001-28 NFSE.6299 23299.014575,2019-25 16/8/2019              13.326,45 Prestador de Serviços 8100000000                13.326,45                     3.391,58                     9.934,87 5/9/2019 2019OB800889 POR ORDEM CRONOLÓGICA
8 S.S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 03.159.145/0001-28 NFSE.6307 23299.014575,2019-25 16/8/2019                     83,76 Prestador de Serviços 8100000000                       83,76                          21,31                          62,45 5/9/2019 2019OB800890 POR ORDEM CRONOLÓGICA
9 P S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI -ME 24.774.162/0001-45 DANFE.2062 23299.014961.2019-17 16/8/2019                   469,98 Fornecedor de Bens 8100000000                     469,98                        469,98 5/9/2019 2019OB800887 POR ORDEM CRONOLÓGICA

10 SILVA E SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA ME 10.875.601/0001-00 NFSE.1103 23299.014488.2019-78 20/8/2019                1.815,73 Prestador de Serviços 8100000000                  1.815,73                        462,11                     1.353,62 5/9/2019 2019OB800888 POR ORDEM CRONOLÓGICA
11 GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA 42.035.097/0002-07 NFSE.9247 23299.014754.2019-62 21/8/2019              45.298,45 Prestador de Serviços 8100000000                45.298,45                   11.528,45                   33.770,00 5/9/2019 2019OB800891 POR ORDEM CRONOLÓGICA

12 DENILSON DE OLIVEIRA DUARTE 558.883.054-72 NFA.29477 23299.015735.2019-53 28/8/2019                5.496,33 Prestador de Serviços 8100000000                  5.496,33                        219,81                     5.336,97 11/9/2019 2019OB800899

13 COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 10.835.932/0001-08 23299.016545.2019-53 9/9/2019                8.524,54 Prestador de Serviços 8100000000                11.885,77                        695,32                   11.190,45 11/9/2019

14 RODRIGO JOSE DOS ANJOS EPP 08.852.775/0001-05 DANFE.2054 23299.010887.2019-61 18/6/2019                   181,00 Fornecedor de Bens 0113150072                     181,00                        181,00 13/9/2019 2019OB800818 POR ORDEM CRONOLÓGICA FONTE:0113150072
15 NOVE ENGENHARIA LTDA EPP 19.843.140/0001-50 NFSE.148 23299.016493.2019-15 5/9/2019            476.554,20 Prestador de Serviços 8108000000              476.554,20                   30.499,46                 446.054,74 17/9/2019 2019OB800920 POR ORDEM CRONOLÓGICA FONTE:8108000000

16 CLARO S.A 40.432.544/0001-47 FAT.24001002-3 23299.016238.2019-72 18/9/2019                1.470,57 Prestador de Serviços 8100000000                  1.470,57                        138,97                     1.331,60 23/9/2019 2019OB800931

17 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 34.028.316/0021-57 FAT.128128 23299.017236.2019-17 18/9/2019                   251,44 Prestador de Serviços 8100000000                     251,44                          23,76                        227,68 23/9/2019 2019OB800932

Total de Recursos                                                         579.617,69                                                  582.978,92                 528.913,23 

 VALOR DA 
OBRIGAÇÃO 

 VALOR LÍQUIDO 
PAGO 

DOCTO DE 
PAGTO

Quebra da ordem cronológica, em conformidade com os incisos III e V do art. 
5º da IN SG/MPDG 02/2016, por se tratar de empresa com contrato 

continuado e com risco de descontinuidade dos serviços, conforme autorização 
do Ordenador de Despesa, Ofício nº242/2019-DGCP, de 10 de setembro de 

2019.

FATURAS:075553096/075
553097/075553098

2019OB800900/201
9OB800901

Quebra da ordem cronológica, em conformidade com os incisos III e V do art. 
5º da IN SG/MPDG 02/2016, por se tratar de empresa com contrato 

continuado e com risco de descontinuidade dos serviços, conforme autorização 
do Ordenador de Despesa, Ofício nº242/2019-DGCP, de 10 de setembro de 

2019.

Quebra da ordem cronológica, em conformidade com os incisos III e V do art. 
5º da IN SG/MPDG 02/2016, por se tratar de empresa com contrato 

continuado e com risco de descontinuidade dos serviços, conforme autorização 
do Ordenador de Despesa, Ofício nº257/2019-DGCP, de 20 de setembro de 

2019.

Quebra da ordem cronológica, em conformidade com os incisos III e V do art. 
5º da IN SG/MPDG 02/2016, por se tratar de empresa com contrato 

continuado e com risco de descontinuidade dos serviços, conforme autorização 
do Ordenador de Despesa, Ofício nº257/2019-DGCP, de 20 de setembro de 

2019.


